
 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO N° 54/2017 

 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A REALIZAÇÃO DE DRENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA LOCALIDADE 

DE SÃO LUÍS, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por 

meio do Vereador abaixo-assinado, usando o permissivo do Art. 100 e 101 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a realização de drenagem, 

pavimentação e instalação de iluminação pública na Rua Henrique Krüger, com 

início na Rua Arno Berger e término nas proximidades da residência do senhor 

Seldiro Holz, na localidade de São Luís, neste Município. 

Os moradores e frequentadores da aludida rua 

reivindicam uma série de melhorias, uma vez que a localidade vem enfrentando 

sérios problemas dentre eles o excesso de poeira e lama, o que causa 

bastante incômodo, bem como dificulta à locomoção.  

A fim de solucionar a vigente situação, necessário se faz, 

à primeira vista, a realização de uma drenagem apropriada e, em seguida, a 

pavimentação que assegurará um maior conforto e bem-estar aos munícipes, 

facilitando o acesso na região. 

Outro ponto importante se diz respeito à instalação de 

iluminação pública de qualidade, visto que esta é indispensável à segurança 

pública, a qual também tende auxiliar na utilização do espaço público no 
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período noturno, lembrando que há considerável movimentação de pedestres e 

veículos no local. 

Por isso, apresenta-se tal medida, considerando ser de 

expressivo interesse público, o que corrobora para que as reivindicações sejam 

atendidas o mais breve possível. 

Portanto, peço o apoio dos demais colegas Vereadores 

desta Casa de Leis, para aprovar a presente indicação e desde já, requeiro 

também, a sua anuência pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

 
 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 30 de maio de 2017. 

 

 

ELMAR FRANCISCO THOM 

Vereador / 1º Vice-Presidente 


